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flqDf CO, na forma regimental r euê o
Excefentíssimo Prefelto, juntamente com as Secretarias
competentes / retome o atendimento odontológico em nosso
município.

Justificativa:

A ausêncla de atendimento no consul-tório
dentário necessita ser suprida.

São rnuitas as recfamaçôes desta ausência
tão importante na área da saúde pública e deve ser
prioridade no governo.
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Mariápolis, _pt de setembro de 202L.
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